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PORTARIA Nº  292/2024 

Santa Helena – PB, 10 de setembro de 2024. 

 

O Prefeito Constitucional deste Município, o Senhor JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA, no uso de suas prerrogativas legais, 

e considerando a Portaria nº 88 de 12 de julho de 2024, do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Familia e Combate à Fome, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- CONSTITUIR a Comissão Especial de Compras da Agricultura Familiar (CECAF) do município de Santa Helena-PB, que 

será composta pelos servidores abaixo listados: 

SEBASTIÃO MARTINS RODRIGUES – Coordenador 

CIBELE DINIZ CORREIA – Membro 

JOSÉ EDUARDO FURTADO LIMA – Membro  

MARIA SAMARA VIEIRA MARTINS – Membro 

RENILDA DE MORAIS LIMA – Membro 

VAGNER JUNIOR DA SILVA OLIVEIRA – Membro 

 
Art. 2º- A Comissão será responsável pela elaboração, organização e execução do Edital de Convocação dos Agricultutores 

Familiares, a fim de atender ao Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, do Plano Operacional n º 04646-2024-2513307 e Proposta nº 

01812-DS-04646-2024-2513307, para o periodo de execução 15/07/2024 a 15/07/2025; 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação; 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 10 de setembro de 2024. 

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 
 


